
COMISSÃO ESPECIAL - PEC 5/23 - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 5, DE 2023

(Dos Srs. Marcelo Crivella - REPUBLIC/RJ, Roberto Duarte - REPUBLIC/AC,
Hugo Motta - REPUBLIC/PB e outros)

Acrescenta  §  4º-A  ao  art.  150  da
Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a
imunidade tributária de que tratam as suas
alíneas “b” e “c” do inciso VI.

Requerimento

Senhor  Presidente,  requeiro  nos  termos  dos  arts.  255  e

seguintes do Regimento Interno da Câmara dos Deputados a realização de

audiência pública desta Comissão Especial a fim de melhor instruir os trabalhos

relativamente à imunidade tributária em análise, sendo convidadas as pessoas

a seguir indicadas, as quais poderão enviar representantes por elas indicadas

na hipótese de impossibilidade de comparecimento:

1)  Dom Ricardo  Hoepers  –  Secretário-Geral  da  Conferência

Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e Bispo Auxiliar de Brasília (DF);

2) Bispo Edir Macedo – Fundador e líder da Igreja Universal do

Reino de Deus;

3) Missionário Romildo Ribeiro Soares – Fundador e líder da

Igreja Internacional da Graça de Deus;
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4)  Mirocles  Campos  Véras  Neto  -  Diretor  Presidente  da

Confederação  das  Santas  Casas  de  Misericórdia,  Hospistais  e  Entidades

Filantrópicas (CMB).

5) Representantes das seguintes denominações: 

a. Igreja Assembleia de Deus;

b. Igreja Assembleia de Deus Madureira;

c. Igreja do Evangelho Quadrangular;

d. Igreja Metodista Wesleyana;

e. Igreja Batista;

f. Igreja Presbiteriana;

g. Igreja Mundial do poder de Deus;

h. Igreja Deus é Amor;

i. Igreja Adventista;

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado Dr. FERANDO MÁXIMO

(UNIÃO BRASIL/RONDÔNIA)
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